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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

EMENDA À DESPESA

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022

	Número do Projeto de Lei nº 100/2021 (LOA 2022)

	Tipo de Emenda
	
	Individual

	
	X
	De Bancada

	
	
	De Comissão

	
	
	De Relatoria



	Autor da Emenda
	
Paulo Gilceu Sattler




1 – Identificação dos valores a serem acrescidos:
	Órgão
	10.000

	Unidade Orçamentária
	10.001

	Função
	17

	Subfunção
	17.511

	Programa
	17.511.0127

	Ação
	17.511.0127.1031

	Valor do acréscimo
	R$ 35.000,00

	Código da fonte de recursos
	0001



2 – Identificação dos valores dos cancelamentos compensatórios:
	Órgão
	17.000

	Unidade Orçamentária
	17.002

	Função
	99

	Subfunção
	99.999

	Programa
	99.99.099

	Ação
	99.99.0999.0016

	Natureza da Despesa (elemento)
	9.9.99.00.00.00.00

	Valor do acréscimo
	R$ 35.000,00

	Código da fonte de recursos
	0001



3 – Beneficiários
Moradores da localidade da Fiúza.

4 – Justificativa da emenda:
	A presente emenda à despesa visa realocar recursos que possibilitem a ampliação da rede de água da localidade da Fiúza, com a perfuração e construção de poço artesiano.
A agricultura e o poço artesiano possuem uma relação muito próxima, já que o cultivo de praticamente todos os tipos de hortaliças e pomares depende de um grande volume de água.
Os sítios e fazendas que possuem criações de gado, porco, aves e outros animais também precisam de muita água para o preparo dos bebedouros, de alimentos e limpeza dos ambientes.
Os produtores rurais dependem de água em abundância para sobreviverem e para realizarem suas atividades profissionais. Por isso, o poço artesiano é uma solução muito eficiente e econômica, quando calculamos seu custo-benefício.
Só para se ter ideia, mais de 70% da água consumida no Brasil é destinada para atividades agrícolas. Sem os poços artesianos, os custos operacionais da agropecuária provavelmente seriam tão elevados que tornariam a atividade impraticável.
Como se vê, a iniciativa compatibiliza o desenvolvimento, a eficiência e sustentabilidade.
No local já existe caixa de água e rede de distribuição, ou seja, é necessária apenas a perfuração e construção do poço artesiano. No entanto, a estrutura existente está conectada a poço artesiano de outra localidade, cuja vazão é insuficiente para atender a demanda de todos os moradores.
Ao todo, aproximadamente 20 famílias que residem na localidade da Fiúza serão diretamente beneficiadas.



Três Passos, 02 de dezembro de 2021.




	PAULO GILCEU SATTLER
V E R E A D O R    D A   B A N C A D A  D O  P D T
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